
  

 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 364/2020 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 
O Prefeito Municipal, Sr. Aluísio Curtinove Teixeira, no uso de suas atribuições, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que, na Prefeitura Municipal de Terra de Areia, sita a Rua Laurindo 

Peroni, nº 4010, encontra-se aberta licitação na modalidade de PREGÃO, nos termos da Lei n° 10.520 de 

17 de julho de 2002 e do Decreto Municipal n° 030 de 19 de junho de 2007, com a aplicação subsidiária da 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, encerrando-se o prazo para recebimento dos 

envelopes da PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO DIA 16 DE 

DEZEMBRO DE 2020 ATÉ ÀS 09 HORAS, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal sito à Rua 

Laurindo Peroni, nº 4010, Terra de Areia/RS.  
 

1. Os envelopes nº 01 – Proposta Comercial, nº 02 – Documentação, bem como os documentos 

necessários para o Credenciamento, deverão ser entregues até a data e horário abaixo, a saber: 

 

a) Data: 16 de dezembro de 2020 

b) Prefeitura Municipal 

c) Horário: 09 horas. 

 

1.2. A etapa de lances da licitação se realizará na data do dia 16 de dezembro de 2020, às 09 

horas. 

 

2 - OBJETO: 

 

2.1. Constitui a presente licitação a seleção de propostas visando a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES PARA A IMPLEMENTAÇÃO, OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE UM LINK DE ACESSO, SINCRONO, DEDICADO A INTERNET, 

conforme termo de referência em anexo (ANEXO VIII). 

 

3 – DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS:  

 

3.1. No dia, hora e local designado neste Edital, Item 1  letras a, b, e C, na presença das licitantes 

e demais pessoas presentes à Sessão Pública, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes 

contendo as propostas comerciais e os documentos exigidos para a habilitação, em envelopes 

distintos, fechados, contendo na parte externa, a seguinte identificação: 

 

A) NOME DA EMPRESA (PARTICIPANTE) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020  



  

 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL 

EMAIL -  

 

B) NOME DA EMPRESA (PARTICIPANTE) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO 

EMAIL -  

 

3.1.1. A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes 

específicos para atuar no certame, impedirá a licitante apenas de ofertar lances verbais, o que não 

desclassifica a sua Proposta Comercial, lavrando-se, em ata, o ocorrido. 

 

3.1.2. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido 

neste Edital. 

 

3.2 - CREDENCIAMENTO: 
 

3.2.1. Para participação de representante da empresa proponente, no ato da abertura, o mesmo 

deverá ser autorizado através de procuração ou credenciamento, conforme modelo em anexo 

IV - Credenciamento, Contrato Social em cópia autenticada e Declaração para Habilitação 

conforme modelo ANEXO V deste edital, para certificação que o mesmo possua poderes para 

formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame. Em caso de participação do 

Proprietário da proponente, este deverá apresentar Contrato Social em cópia autenticada e 

Declaração para Habilitação conforme modelo ANEXO V deste edital. 

 

3.2.2. A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes 

específicos para atuar no certame, impedirá a licitante de ofertar lances verbais, lavrando-se, 

em ata, o preço orçado na proposta. 

 

3.2.3. Juntamente com o envelope n°01 - Proposta (Anexo ao lado externo do envelope) deverá 

ser entregue o credenciamento, conforme o item 3.2.1 deste edital e o anexo “V” Declaração para 

Habilitação. 

 

3.2.4. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido 

neste Edital. 

 

4- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 

4.1. Poderão participar da presente licitação todas as pessoas jurídicas legalmente autorizadas a 

atuarem do ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências 

contidas neste Edital. 
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4.2. Não poderão participar, direta e indiretamente, da presente licitação as empresas que: 

 

4.2.1. Se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionam no país; 

 

4.2.2.  O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

 

4.2.3. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

4.3. O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta, independente do resultado do procedimento licitatório. 

 

5- DA PROPOSTA COMERCIAL: 
 

5.1. A Proposta Comercial contida no Envelope n° 01 deverá ser apresentada na forma e 

requisitos indicados nos subitens a seguir: 

 

5.1.1. Emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza, sem 

emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo responsável pela 

empresa, conforme modelo disponível no site da Prefeitura Municipal – constante no anexo II. 

 

5.1.2. Conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente, o 

mesmo da Nota de Empenho e da Nota Fiscal, caso seja vencedora do certame. 

 

5.1.3. Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações 

constantes no item 2 - DO OBJETO, constando os valores unitários, em moeda corrente 

nacional, em algarismos arábicos, com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

 

5.1.3.1. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 

e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

5.1.3.1.1. As despesas com transportes, cargas e descargas, seguros, impostos e outras correrão 

sempre por conta e risco do fornecedor, devendo, portanto, estar incluídas no preço das 

mercadorias cotadas. 

 

5.1.3.1.2. Não serão admitidos preços diferenciados para o mesmo item do objeto. 

 

5.1.4. Conter prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data-

limite para a entrega dos envelopes. 
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5.1.4.1. Se o prazo de validade for omitido na proposta, esta será considerada válida por 60 

(sessenta) dias e não será motivo para desclassificação da proposta. 

 

5.1.5. Conter a identificação do representante da empresa e a respectiva assinatura. 

  

 

§ Primeiro - Preferencialmente, e exclusivamente para facilitar o julgamento por parte do 

Pregoeiro, solicita-se às empresas que apresentem suas propostas conforme o modelo 

constante do ANEXO II, do presente edital, disponível no site www.terradeareia.rs.gov.br, 

no Link Editais e Licitações, ou disponível na Prefeitura. 
 

6- DA HABILITAÇÃO: 
 

6.1. Os interessados para poderem concorrer ao objeto do presente Edital deverão apresentar no 

envelope n° 02— Documentação, os seguintes documentos: 

 

6.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todas as alterações, devidamente 

registrado, que poderá ser substituído por documento consolidado das alterações devidamente 

comprovado o último registro no órgão próprio. Salvo os que apresentarem no credenciamento. 

 

6.1.2. Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Nacional (Portaria MF. 358/2014); 

 

6.1.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente; 

 

6.1.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente; 

 

6.1.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

 

6.1.6. Alvará de Licença de Localização; 

  

6.1.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

 

6.1.8. Declaração da proponente, de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da 

Constituição Federal (conforme modelo constante do Anexo III, do presente edital); 

 

6.1.9. Declaração de Idoneidade (conforme modelo constante do ANEXO VII do presente edital) 

 

6.2. Habilitação Técnica:  

 
 

6.2.1. Atestado de Capacidade pertinente e compatível em características com o objeto licitado; 
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6.2.2. Certidão que a Outorga concedida pela ANATEL; 

6.2.3. Comprovação de Regularidade junto a ANATEL 

 

6.3. Qualificação Econômica:  

 

6.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor do Foro da sede da 

pessoa jurídica do licitante, expedida a menos de 90 (noventa) dias; 

 

6.4. Todos os dados devem estar sem rasuras ou emendas. 

 

6.5. O envelope deverá estar lacrado com cola evitando assim sua violação. 

 

6.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por fotocópia 

previamente autenticada em Cartório ou por servidor da Administração, e estar dentro de seus 

prazos de validade na data prevista para a entrega e abertura dos envelopes; caso a validade não 

conste dos respectivos documentos, estes serão considerados válidos por um período de 60 

(sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão. 

 

6.6.1. Quando se tratar de cópia de documento obtido através da Internet, este não precisa ser 

autenticado, uma vez que terá sua validade confirmada pela mesma via pelo pregoeiro, caso 

necessário. 

 

6.7. Caso a validade não conste dos respectivos documentos, estes serão considerados válidos por 

um período de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão. 

 

6.7.1. Para participação de representante da empresa proponente, no ato da abertura desta 

licitação, o mesmo deverá ser autorizado através de procuração, credenciamento e/ou autorização, 

a qual ficará arquivada no processo licitatório, conforme item 3.2.1. 

 

6.8. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, e da mesma 

forma se for filial; 

 

6.8.1. No caso de licitante filial, serão dispensados aqueles documentos que pela própria natureza 

ou em razão da centralização de recolhimento, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz; 

 

7 -  DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: 
 

7.1. Se a participante do certame for empresa de pequeno porte ou microempresa, devidamente 

comprovada, deverá apresentar declaração conforme Anexo VII - Declaração de Porte 

Empresarial, para ser beneficiado pelo que estabelece a Lei Complementar n°. 123/2006, no seu 

art. 43. 
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7.2. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

 

7.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.2, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, 

de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

7.4. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

7.5. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada. 

 

7.6. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar acima mencionada, ocorrendo o 

empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

7.6.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

 

7.6.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso I do caput do artigo 44, da Lei Complementar nº 123/2006, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos § 1° e 2° do art. 44 da referida Lei 

Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 

7.6.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1° e 2° do art. 44 da Lei 

Complementar n° 123/06, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.6.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do artigo 44, da Lei 

Complementar n° 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame. 

 

7.6.5. O disposto no artigo 44 da Lei Complementar n°. 123/06 somente se aplicará quando a 

melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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7.6.6. Será facultado ao representante da empresa firmar a declaração de que trata a cláusula 8.1, 

no momento do credenciamento. 

 

8 - DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO: 
 

8.1. Juntamente com o envelope 01 - PROPOSTA, os interessados apresentarão 

DECLARAÇÃO (Anexo VI) dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação; 

 

8.2. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que deverão 

estar em conformidade com as exigências do presente edital, o qual se classificará a proposta de 

MENOR VALOR GLOBAL e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o 

limite de 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. 

 

8.3. Não havendo pelos menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 

autores das melhores propostas, até o máximo de três, poderão oferecer novos lances verbais e 

sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

 

8.4. No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 

anteriores, devidamente credenciados, serão convidados individualmente, a apresentarem novos 

lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a 

proclamação do vencedor. 

 

8.5. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 

 

8.6. A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à 

licitante, na ordem decrescente dos preços. 

 

8.7. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

 

8.8. Dos lances ofertados não caberá retratação. 

 

8.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

 

8.10. Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita MENOR PREÇO POR ITEM e o valor estimado para a contratação, podendo, o 

pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

8.11. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, as 

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
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8.12. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo comparando-

o com os valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito. 

 

8.13. Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor 

preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu envelope n° 02 - DOCUMENTAÇÃO, para 

verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item “6” deste Edital. 

 

8.14. Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, a 

licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. 

 

8.15. Em caso de a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro a inabilitará e 

examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante 

declarada vencedora. 

 

8.16. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar 

com a licitante vencedora, com vistas a obter preço melhor. 

 

8.17. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, 

proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção de interpor 

recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, importará na 

decadência do direito de recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão a síntese das 

razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram 

intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, após 

o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo. 

 

8.18. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-

se-á como renúncia ao direito de recorrer. 
 

8.19. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 

outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na 

ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos 

interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima. 

 

8.20. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes 

presentes. 

 

8.21. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

 

9 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO: 
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9.1. No julgamento das propostas, serão consideradas vencedoras as de MENOR VALOR 

GLOBAL, desde que atendidas às especificações constantes deste Edital. 

 

9.2. A adjudicação do objeto deste PREGÃO será MENOR VALOR GLOBAL, às licitantes 

cujas propostas sejam consideradas vencedoras. 

 

10 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 

10.1. Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Pública do Pregão, terá ela 

o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões de recurso. 

 

10.2. As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o prazo de 03 

(três) dias consecutivos para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do 

prazo da recorrente. 

 

10.3. A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de 

admissibilidade dos recursos. 

 

10.4. O (s) recurso (s) será (ao) dirigido (s) à Prefeitura Municipal de Terra de Areia, e, por 

intermédio do Pregoeiro, será (ao) encaminhado (s) ao Prefeito Municipal, devidamente 

informado, para apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

 

 

11 - DA CONTRATAÇÃO: 
 

11.1. Após a homologação do resultado, a licitante vencedora será intimada para assinatura do 

contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas em cláusula deste Edital. 

 

11.2. Caso a licitante vencedora recuse-se, injustificadamente, a assinar o contrato, no prazo e 

condições estabelecidas, a licitante subsequente na ordem de classificação, será notificada para 

fazê-lo nas condições por ela proposta, ocasião em que será realizada nova Sessão Pública, 

retomando-se a fase de habilitação, sem prejuízo de que o pregoeiro negocie, diretamente, com o 

proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

11.3. O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação 

fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar á 

Prefeitura Municipal de Terra de Areia e/ou a terceiros, em decorrência do objeto desta licitação, 

respondendo por si e seus sucessores. 
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12 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 

12.1. Os recursos orçamentários destinados ao objeto em questão provirão da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

03 – Secretaria de Administração e Planejamento; 

2003 – Administração Manutenção Secretaria Administração; 

33903900 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (33);  

 

05 – Secretaria de Educação e Cultura; 

06 – Gastos com Recursos Vinculados; 

2043 – Cota Parte Salário Educação; 

33903900 – Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica (140); 

  

06 – Secretaria de Agricultura; 

2006 – Administração Manutenção Secretaria de Agricultura; 

33903900 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (168); 

 

07 – Secretaria de Saúde; 

04 – ASPS; 

2089 – Manutenção FMS; 

33903900 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (187); 

 

09 – Secretaria de Assistência Social; 

02 – FMAS; 

2099 – Administração Manutenção Secretaria Assistência Social; 

33903900 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (302). 

 

13 - DO PAGAMENTO: 
 

13.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 

documentação fiscal devidamente atestada pela Administração, acompanhada das negativas: 

Federal, Estadual, Municipal, CNDT e FGTS.  

 

13.1.1 - Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento 

fluirá a partir de sua reapresentação. 

 

13.2. O objeto licitado não sofrerá reajuste. 

 

13.3. O preço contratado será, a qualquer título, a única e completa remuneração devida à 

CONTRATADA, achando-se compreendidos e diluídos no valor proposto, os materiais, os 

equipamentos, as ferramentas, os tributos, despesas decorrentes de transporte, entrega, encargos 
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sociais, previdenciários e trabalhistas, e tudo o que for necessário ao perfeito e adequado 

fornecimento do objeto deste contrato. 

 

 

14 - DAS PENALIDADES: 
 

14.1. Ressalvados os motivos de força maior devidamente comprovado e a critério do 

MUNICÍPIO, se a licitante vencedora não cumprir com as obrigações assumidas ou preceitos 

legais, serão aplicadas as penalidades nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 

2002, e da Lei 8.666/93 se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado 

nos sistemas de cadastramento de fornecedores, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais. 

 

15 - DA RESCISÃO: 
 

15.1. A rescisão do presente poderá ser: 

 

15.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

 

15.1.2 - A inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela Administração, com as 

consequências previstas no item 15.1 deste Edital; 

 

15.1.3 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 

Administração; 

 

15.1.4 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666/93 e 

suas alterações posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos 

prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

 

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA: 
 

16.1. A empresa vencedora obriga-se a: 

 

16.1.1. Aceitar acréscimos ou supressões que o MUNICIPIO solicitar, até o limite permitido pelo 

parágrafo 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
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16.1.2. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, social e 

tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar á Prefeitura Municipal 

de Terra de Areia e/ou a terceiros, em decorrência do objeto desta licitação, respondendo por si e 

seus sucessores. 

 

16.1.3.  A contratada será integral responsável pelos serviços realizados e seus fatores de 

execução, bem como a danos, caso venham a ocorrer, contra terceiros. 

 

16.1.4.   Obedecer às especificações constantes neste Termo;  

16.1.5.  Responsabilizar-se pela entrega do material/execução dos serviços, ressaltando que todas 

as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 

responsabilidade da contratada;  

16.1.6.  Realizar a entrega/executar os serviços dentro do prazo estipulado; 

16.1.7.  O retardamento na entrega do objeto/execução dos serviços, não justificado considerar-se-

á como infração contratual; 

16.1.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

16.1.9. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 

entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por 

escrito;  

16.1.10. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 

compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 

previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao 

fornecimento dos bens objeto deste Termo;  

16.1.11 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, 

consoante o que preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

 

 

 

17 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO: 



  

 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 
 

 

17.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, 

anular ou revogar em todo ou em parte a presente licitação. 

 

17.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado neste edital. 

 

17.3. Exigir que a CONTRATADA cumpra com o exposto neste edital. 

 

17.1.4. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

17.1.5. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 

17.1.6. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; •Facilitar por todos os 

meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe acesso e promovendo o 

bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, cumprindo com as 

obrigações preestabelecidas;  

17.1.7.  Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada;  

17.1.8. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as 

especificações são as mesmas descritas neste termo de referência; •Comunicar por escrito à 

CONTRATADA o não recebimento do objeto/não prestação do serviço, apontando as razões de 

sua não adequação aos termos contratuais; 

17.1.9. À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 

especificações e condições deste objeto;  

17.1.10. O recebimento do objeto deste Termo será provisório, para posterior verificação, da sua 

conformidade com as especificações e da proposta pela área técnica competente, garantindo sua 

conformidade com o objeto licitado; 

 

 

18 - DA VIGÊNCIA: 
 

18.1. O objeto da licitação tem vigência de 12 (doze) meses, contado da assinatura do termo 

contratual, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos. 

 

 

19 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
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19.1. Recomendam-se às licitantes que estejam no local marcado, com antecedência de 15 

(quinze) minutos do horário previsto; 

 

19.2. Para agilidade dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, as licitantes 

farão constar em sua documentação endereço, número de fax e telefone, bem como o nome da 

pessoa indicada para contatos. 

 

19.3. Os casos omissos serão resolvidos conforme disposições da Lei 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

19.4. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderá relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório. 

 

19.5. No interesse da Prefeitura Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer 

reclamação ou indenização, poderá ser: 

 

 a) adiada a abertura da licitação; 

 

 b) alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 40 do art. 21 da Lei 

8.666/93.  

 

19.6. Integram este Edital os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Minuta de Contrato; 

ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO III - Modelo de Declaração 

ANEXO IV - Modelo de Credenciamento; (Anexado no lado externo do envelope Proposta) 

ANEXO V - Modelo de Declaração para habilitação; (Anexado no lado externo do envelope 

Proposta) 
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Idoneidade; 

ANEXO VII- Modelo de Declaração de Porte Empresarial (Anexado no lado externo do 

envelope Proposta); 

ANEXO VIII – Termo de Referência 

  

19.7. Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 

presente Edital deverão ser dirigidas à Prefeitura Municipal no endereço anteriormente citado, 

pelo telefone (051) 3666-1285 ou ainda pelo e-mail: licitações@terradeareia.rs.gov.br em até 48 

(quarenta e oito) horas antes da data de abertura da LICITAÇÃO. 

 

19.8. Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrados na Prefeitura o 

endereço, telefone e fax, para qualquer comunicação. 

mailto:licitações@terradeareia.rs.gov.br
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19.9. Fica a licitante ciente de que a simples apresentação da documentação e proposta implicará 

aceitação das condições estabelecidas neste edital. 

 

19.10. As licitantes deverão apresentar documentos autenticados ou à serem autenticados pela 

Comissão permanente de Licitação, podendo esta se assim entender necessário, a qualquer tempo 

exigir os respectivos originais para conferência. 

 

 

 

Terra de Areia, em 25 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

ALUÍSIO CURTINOVE TEIXEIRA  

Prefeito Municipal  
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ANEXO I 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 364/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020 

 

 

Contrato n° XX/XXXX  
        

A Prefeitura Municipal Terra de Areia - RS, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Laurindo Peroni, nº4010, Bairro Centro, Terra de Areia/RS, 

inscrito no CNPJ sob nº 90.256.660/0001-20, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Aluísio Curtinove Teixeira doravante denominada CONTRATANTE e a empresa _________ 

com sede à, município de XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº ___________, neste ato 

representada pelo Sr(a).____________ , doravante denominada CONTRATADA, justam entre si 

o presente contrato para, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO DO CONTRATO 

 

O Objeto do presente contrato é a Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de telecomunicações para a implementação, operação e manutenção de um link de 

acesso, síncrono, dedicado a internet, conforme termo de referência em anexo a este contrato. 

.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA 

 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, sendo possível sua prorrogação através de 

termo aditivo assinado entre as partes. 

Em caso de Renovação Contratual os valores serão atualizados pelo índice IPCA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A execução dos serviços deverá seguir o Termo de Referência em anexo, que é 

parte integrante do presente contrato.  

 

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

O preço total ajustado é de R$ _______________, a serem pagos em parcelas mensais de 

R$ __________ que serão pagos em até o dia 30 (trinta) da apresentação da documentação fiscal. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação do orçamento 

vigente, classificadas e codificadas sob nº: 

 

03 – Secretaria de Administração e Planejamento; 

2003 – Administração Manutenção Secretaria Administração; 

33903900 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (33);  

 

05 – Secretaria de Educação e Cultura; 

06 – Gastos com Recursos Vinculados; 

2043 – Cota Parte Salário Educação; 

33903900 – Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica (140); 

  

06 – Secretaria de Agricultura; 

2006 – Administração Manutenção Secretaria de Agricultura; 

33903900 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (168); 

 

07 – Secretaria de Saúde; 

04 – ASPS; 

2089 – Manutenção FMS; 

33903900 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (187); 

 

09 – Secretaria de Assistência Social; 

02 – FMAS; 

2099 – Administração Manutenção Secretaria Assistência Social; 

33903900 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (302). 

 

 

 

CLÁUSULA SEXTA: RESCISÃO CONTRATUAL 

 

Poderá ocorrer pelas causas e na forma prevista nos artigos 77, 78 e 79 da Lei Federal 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, 

anular ou revogar em todo ou em parte a presente licitação. 

 

7.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado neste edital. 

 

7.3. Exigir que a CONTRATADA cumpra com o exposto neste edital. 

 

7.1.4. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 
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7.1.5. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 

7.1.6. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; •Facilitar por todos os 

meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe acesso e promovendo o 

bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, cumprindo com as 

obrigações preestabelecidas;  

7.1.7.  Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada;  

7.1.8. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as 

especificações são as mesmas descritas neste termo de referência; •Comunicar por escrito à 

CONTRATADA o não recebimento do objeto/não prestação do serviço, apontando as razões de 

sua não adequação aos termos contratuais; 

7.1.9. À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 

especificações e condições deste objeto;  

7.1.10. O recebimento do objeto deste Termo será provisório, para posterior verificação, da sua 

conformidade com as especificações e da proposta pela área técnica competente, garantindo sua 

conformidade com o objeto licitado; 

 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1.1. Aceitar acréscimos ou supressões que o MUNICIPIO solicitar, até o limite permitido pelo 

parágrafo 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

 

8.1.2. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, social e 

tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar á Prefeitura Municipal 

de Terra de Areia e/ou a terceiros, em decorrência do objeto desta licitação, respondendo por si e 

seus sucessores. 

 

8.1.3.  A contratada será integral responsável pelos serviços realizados e seus fatores de execução, 

bem como a danos, caso venham a ocorrer, contra terceiros. 

 

8.1.4.   Obedecer às especificações constantes neste Termo;  
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8.1.5.  Responsabilizar-se pela entrega do material/execução dos serviços, ressaltando que todas 

as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 

responsabilidade da contratada;  

8.1.6.  Realizar a entrega/executar os serviços dentro do prazo estipulado; 

8.1.7.  O retardamento na entrega do objeto/execução dos serviços, não justificado considerar-se-á 

como infração contratual; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

8.1.9. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 

verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;  

8.1.10. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 

compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 

previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao 

fornecimento dos bens objeto deste Termo;  

8.1.11 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, 

consoante o que preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

 

 

CLÁUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO 

 

1. A fiscalização de que trata esta cláusula será exercida no interesse do Município. 

 

2. A fiscalização do presente contrato será exercida por XXXXX, a quem competirá 

comunicar as falhas porventura constatadas no cumprimento do contrato e solicitar a correção das 

mesmas. 

 

2.1. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto deste Contrato, deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES 
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No caso de inadimplemento, por parte da CONTRATADA, de quaisquer de suas 

obrigações prevista neste contrato, será aplicado, por parte do CONTRATANTE, multa de 20% 

sobre o valor total do contrato, que poderá ser descontado dos valores devidos pela Administração 

ou, ainda, cobrado judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Ficam expressamente reconhecidos, os direitos da Administração em caso de rescisão 

administrativa prevista no artigo 77 da Lei Nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA LICITAÇÃO: 

 

O presente contrato é celebrado com base na Lei Federal Nº 10.520, Lei Federal Nº 

8.666/93 e Decreto n° 9.412/18 e pelo Processo de Licitação nº 364/2020, Pregão Presencial nº 

030/2020. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Terra de Areia para dirimir questões oriundas do 

presente contrato. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 04 (quatro) vias de 

igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

 

Terra de Areia, XX de XXXX de 2020. 

 

 

 

ALUÍSIO CURTINOVE TEIXEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

CONTRATADA 
  

 

  

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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ANEXO II 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 364/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020 

 

PROPOSTA COMERCIAL 
(de preferência em papel timbrado da Proponente – assinada.) 

 

Nome da Empresa: 

 

CNPJ: 

 

Inscrição Estadual: 

 

Endereço Completo: 

 

CEP:     Cidade:    Fone: (      ) 

 

 Apresentamos nossa proposta para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

PARA A IMPLEMENTAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE UM LINK DE 

ACESSO, SINCRONO, DEDICADO A INTERNET, conforme termo de referência em anexo 

(ANEXO VIII). 
 

ITEM QUANT. 
DESCRIÇÃO 

VALOR VALOR 

  UNIT. TOTAL 

01 12 

Fornecimento de Serviços de Internet, 

conforme descrito no termo de referência em 

anexo. 

 

  

 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.  

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL  60 DIAS  

                                                                       Data:  

 

Nome e assinatura do 

Representante e carimbo da empresa. 
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ANEXO III 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 364/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

(Razão Social da Empresa)___________, inscrita no CNPJ nº __________, por intermédio de seu 

representante legal Sr. (a)_____________, portador da Carteira de Identidade nº 

_______________, CPF nº ______________DECLARA para fins do disposto no inciso V, do 

Art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

 

 

Ressalva: 

-Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

Ou 
-Não emprega menor a partir de quatorze anos. 

(Observação: colocar uma das alternativas acima) 

 

 

 

 

Data: 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

Carimbo da Empresa 
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ANEXO IV 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 364/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020 

 

 

 

CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 

 

 

   Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a) ______________________, 

portador da cédula de identidade nº _________________ e CPF nº __________________, a 

participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Terra de Areia – RS, na modalidade 

de Pregão Presencial nº 030/2020, Processo nº 364/2020, na qualidade de REPRESENTANTE 

LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa __________________ 

bem como formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao 

certame. 

 

 

 ________________________em ________de _____________ de 2020. 
 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

Carimbo da empresa e Assinatura do Credenciante 
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ANEXO V 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 364/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

  DECLARAMOS, para fins de participação no procedimento licitatório, PREGÃO 

PRESENCIAL 030/2020, Processo nº 364/2020, que esta empresa atende plenamente os 

requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida na 

Cláusula V, do edital convocatório. 

 

 

 

 

________________________em ________de _____________ de 2020. 
 

 

 

 

 

 

 

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ 

e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO VI 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 364/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

 

 

 

 

 

  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL 030/2020, Processo nº 364/2020, 

instaurado pela Prefeitura Municipal de Terra de Areia, que não fomos declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

 

  Por expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

________________________em ________de _____________ de 2020. 
 

 

 

 

 

 

 

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ 

e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO VII 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 364/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PORTE EMPRESARIAL 

 

 

 

 

 

 

 

  A empresa____________________________, CNPJ nº _______________, 

declara, sob as penas da lei, para fins de obtenção do tratamento simplificado e diferenciado de 

que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que se enquadra nas condições 

estabelecidas em seu art. 43, e que não apresenta nenhum dos impedimentos previstos no § 4º 

desse mesmo artigo. 

 

 

 

  Sem mais para o momento, enviamos nossos protestos de estima e consideração. 

 

 

 

________________________em ________de _____________ de 2020. 
 

 

 

 

 

 

 

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ 

e Assinatura do Representante Legal. 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 
 

 

ANEXO VIII 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 364/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

DO OBJETO 

 

 

Contratação de serviços de telecomunicações para a implementação, operação e manutenção de 

um link de acesso, síncrono, dedicado à internet, na velocidade de 400Mbps dedicados de DW e 

UP, com disponibilidade 24(vinte e quatro) horas por dia com garantia de estabilidade e 

velocidade de no mínimo 80% (oitenta por cento) da banda contratada, durante 07 (sete) dias da 

semana com 2 IPs validos e servidores DNS dedicados, a partir de sua ativação até o término do 

contrato, mediante implantação de link de comunicação de dados de ativa a ser instalado no 

Datacenter da Prefeitura Municipal usando infraestrutura de fibra óptica (não sendo possível a 

fibra, deverá ser apresentado rádio digital), com fornecimento dos equipamentos necessários à 

execução do serviço e suporte técnico, pelo prazo de 12 meses, podendo ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos até o limite de 60 meses. 

 

Pontos de Acesso: 

 

 Prefeitura – Link Principal 

 Pontos Secundários ligados através de Vlans: 

1. UBAM 

2. ESF I 

3. ESF II 
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4. ESF III 

5. Vigilância Sanitária 

6. Secretaria Municipal de Educação 

7. Escola Municipal Marechal Mascarenhas de Moraes 

8. Escola Municipal Amandio Fagundes 

9. Escola Municipal Francisco Bernardino 

10. Escola Municipal José do Patrocínio 

11. Escola de Educação Infantil Menino Jesus de Praga 

12. Secretaria Municipal de Assistência Social 

13. Conselho Tutelar 

14. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

15. Centro de Múltiplo Uso da Praia 

 

 

DA JUSTIFICATIVA 

 

Na arquitetura atual do Datacenter da Prefeitura Municipal de Terra de Areia, o link de internet é 

responsável por sustentar toda utilização da Internet dentro do órgão e todos serviços disponíveis 

ao público externo. O contrato desse link tem seu encerramento previsto para dezembro de 2020 e 

esse fato cria a necessidade, mais do que prioritária, de que se realize novo processo licitatório 

para manutenção deste serviço. Caso não contratados, todo o acesso à Internet será interrompido e 

grande parte dos sistemas mantidos pela Prefeitura ficará indisponível. Esse cenário contempla o 

fato de que a Internet exerce papel preponderante para que a Prefeitura consiga satisfazer, com 

efetividade, sua missão institucional fornecendo diversos serviços, dentre eles: Informações, 

Serviços On Line, Acesso à Internet em todas as Unidades Administrativas Municipais (Escolas, 

Unidades Básicas), Consulta de Processos, Emissão de IPTU, Alvarás, Licitações, Área de 

Servidor/Intranet, Acessos aos Sistemas e outros. 
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DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 

Item 1 – Link de Internet Dedicados de 400Mb dedicados de dw e up 

Garantia de estabilidade e velocidade de no mínimo 80% (oitenta por cento) da banda contratada 

2 Ips válidos  

Servidores de DNS dedicados 

 

Os links dos pontos de acesso poderão ser preferencialmente de fibra óptica, não sendo possível a 

fibra, rádio digital. 

 

Garantia de conexão 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana; 

Garantia total da banda contratada com redundância; 

Link Simétrico, mesma velocidade de download e upload; 

128 endereços IP fixos; 

Suporte Técnico para o Link, deverá ser prestado 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias 

por semana; com prazo máximo de 04 (quatro) horas para solução de problemas, após a abertura 

do chamado técnico; 

Após a abertura do chamado técnico, este deverá estar no local ou entrar em contato com a 

Prefeitura Municipal de Terra de Areia para fins de análise do problema em no máximo 

45(quarenta e cinco) minutos; 

A empresa deverá possuir outorga da ANATEL para explorar os Serviços SCM; 

A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento e instalação dos materiais e equipamentos 

necessários à prestação do serviço. 

Após o início oficial de operação do link contratado, quaisquer demandas de configuração em 

equipamento de comunicação de dados, não decorrentes de solicitações descritas neste termo de 

referência deverão ser realizadas pela Contratada em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas; 
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 Instalação do Link Dedicado: 

 

O Link Dedicado deverá ser instalado e configurado no DataCenter da Prefeitura Municipal de 

Terra de Areia, de modo que, todos os computadores das Redes da Prefeitura deverão acessar 

integralmente todos os serviços da Internet (Navegação, envio e recebimento de E-mails, FTP e 

todos os demais serviços) sem qualquer restrição ou distinção. Tudo deve ser providenciado 

antecipadamente e de forma programada para que os Servidores da Prefeitura possam ser 

devidamente configurados com os novos endereços IP e possam se manter em pleno 

funcionamento, sem quaisquer transtornos, tornando o processo de instalação o mais transparente 

possível. 

A empresa vencedora, deverá instalar e configurar o Link Central, deixando o mesmo em total 

funcionamento, navegando na Internet utilizando as configurações de Proxy (Squid) e regras de 

firewall utilizadas pela Prefeitura. 

Os equipamentos necessários para a interligação (modems, roteadores, rádios, etc.) deverão ser 

fornecidos pela Contratada. 

 

 Prazo para Instalação e Configuração do Link Central: 

 

O Link Central deverá ser instalado e configurado no equipamento fornecido pela Prefeitura 

Municipal (Servidor de Internet) num prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da data de 

assinatura do Contrato. 

 

 Requisitos Técnicos Obrigatórios: 

 

A Contratada deverá monitorar e supervisionar os links da sua malha principal (backbone), 

diagnosticando e solucionando falhas mesmo antes do desencadeamento da notificação pelo 



  

 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 
 

cliente. Ficará, a Contratada, encarregada de prestar esclarecimentos a Contratante, sobre os itens 

supracitados, sempre que este julgar necessário. 

O serviço contratado deverá permitir incorporar modificações ou ampliações sem que estas 

impliquem na interrupção do restante das conexões do cliente. Para a efetivação de tais 

modificações/ampliações deverá contratante consultar a contratada para a definição de novas 

condições técnico-comerciais (viabilidade, velocidades e valores), bem como agendamento de 

paralisações. 

A solução deverá, tecnologicamente, estar baseada em equipamentos que utilizem padrões 

vigentes no mercado e marcas líderes na sua área, propiciando a segurança dos dados.  

A Contratada deverá disponibilizar os links do objeto desta licitação, não repassando a terceiros 

quaisquer responsabilidades sobre o funcionamento dos mesmos. 

A Contratada, sempre que necessitar realizar manutenções preventiva ou de ampliação em sua 

estrutura (Links de Acesso, substituição de meio físico, dentre outros), que possam acarretar a 

paralisação ou baixa de performance na comunicação do Link Central e/ou Unidades Remotas, 

deverá comunicar a Contratante com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência. 

 A Contratada se responsabiliza pela substituição dos equipamentos em caso de defeitos (queima 

por descarga elétrica, superaquecimento, falha do equipamento). A substituição deverá ser feita 

em no máximo 2 (duas) horas após aberto o chamado. 

Os equipamentos, necessários à interligação das redes, serão fornecidos pela Contratada. 

A Contratada deverá fornecer um número de telefone para Suporte Técnico de Emergência – 24 

(vinte e quatro) horas (fora do horário de expediente, finais de semana e feriados), para casos de 

pane o ou defeito nos equipamentos que provoquem a paralisação do Link Central. 

 

 Dos Serviços De Manutenção  

 

Em caso de indisponibilidade dos links causada por defeitos nos materiais, rompimento, defeitos 

em fusões ou outros problemas de natureza física, os links afetados deverão ser restabelecidos em, 

no máximo, 4 (quatro) horas;  
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Durante e vigência do contrato, deverá ser disponibilizado um número de telefone que possibilite 

um atendimento de 24 (vinte e quatro) horas/dia, 7 (sete) dias por semana, para eventuais 

chamados técnicos. Este número atuará como central de atendimento das ocorrências do serviço; 

as ligações para ele efetuadas. Se necessário, a prefeitura abrirá as ocorrências diretamente com o 

consultor responsável a ser designado pela CONTRATADA.  

Para cada ocorrência de serviço, a licitante deverá disponibilizar um identificador único (número 

de chamado) para facilidade no acompanhamento das soluções; 

A abertura dos chamados técnicos poderá ser efetuada por toda a Equipe de TI (Tecnologia e 

Informação) e o seu fechamento ficará condicionado ao aceite daquele departamento; 

 

 Da Qualidade Dos Serviços  

 

O serviço prestado deverá ter sua qualidade medida mensalmente, para fins de pagamento, por 

meio dos seguintes critérios: 

Disponibilidade do link de comunicação de dados conforme critérios estabelecidos; 

Latência, Tempo de Resposta, Taxa de erro e perda de pacotes, de acordo com critérios 

estabelecidos. 

Disponibilidade da Central de Atendimento conforme períodos e horários exigidos; 

Agilidade, cortesia e presteza no atendimento do suporte técnico; 

Eficiência das soluções definitivas apresentadas; 

Nenhuma penalidade aplicada à Contratada no período; 

Atendimento às demais exigências contratuais. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Obedecer às especificações constantes neste Termo;  
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Responsabilizar-se pela entrega do material/execução dos serviços, ressaltando que todas as 

despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 

responsabilidade da contratada;  

Realizar a entrega/executar os serviços dentro do prazo estipulado; 

O retardamento na entrega do objeto/execução dos serviços, não justificado considerar-se-á como 

infração contratual; 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 

verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;  

Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 

compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 

previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao 

fornecimento dos bens objeto deste Termo;  

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que 

preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

Constituem obrigações da contratante: 

 

 Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

 Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 

 Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; •Facilitar por todos os meios ao 

cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe acesso e promovendo o bom 
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entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, cumprindo com as obrigações 

preestabelecidas;  

Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada;  

Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações são 

as mesmas descritas neste termo de referência; •Comunicar por escrito à CONTRATADA o não 

recebimento do objeto/não prestação do serviço, apontando as razões de sua não adequação aos 

termos contratuais; 

À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 

especificações e condições deste objeto;  

O recebimento do objeto deste Termo será provisório, para posterior verificação, da sua 

conformidade com as especificações e da proposta pela área técnica competente, garantindo sua 

conformidade com o objeto licitado; 

 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público 

ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 

prazo com o objeto da licitação; 

Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem algum outro que 

não tenha originado de contratação. 

Certidão que comprove a outorga concedida pela ANATEL à empresa para explorar os Serviços 

SCM e a comprovação de regularidade junto a ANATEL. 

 

PADRONIZAÇÃO: 
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Os links serão dedicados para cada conexão e que garantam largura de banda de 100% (cem por 

cento) para tráfego de aplicações IP (Internet Protocol) de qualquer classe de serviço. Caso a 

contratada não disponha da velocidade solicitada, deverá ser fornecido link na velocidade 

superior, porém, o preço a ser pago não poderá ser superior ao do link solicitado; 

As velocidades deverão ser simétricas; 

 

 

INOPERÂNCIA: 

 

Tempo de inoperância: Será considerado como tempo de inoperância a partir da abertura do 

chamado técnico com a contratada até o restabelecimento do link às condições normais de 

operação, computado em minutos. 

Quando da ocorrência de inoperância e a responsabilidade for da contratada, será considerada a 

contagem de inoperância no período de 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, 

todos os dias do ano. A contagem da inoperância será sempre a partir do primeiro minuto do 

primeiro dia de cada mês até as vinte e quatro horas do último dia do mês, incorrendo em 

penalidade. 

Tempo TOTAL de inoperância: É a soma dos tempos de inoperância no intervalo de um mês, por 

link, acumulados em minutos. A contagem total da inoperância será sempre a partir do primeiro 

minuto do primeiro dia de cada mês até as vinte e quatro horas do último dia do mês. 

O tempo total de inoperância máximo permitido será de 259 (duzentos e cinquenta e nove) 

minutos por ano. 

 

SUPORTE DE SERVIÇOS: 

 

Quando da ocorrência de falha no link a contratada deverá efetuar a verificação de todo o enlace 

(modems e link). 
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A Prefeitura também apurará os tempos de falha e em caso de discordância entre os valores 

apurados pela Prefeitura e o contratado, será aplicado o valor médio e posterior avaliação para 

levantar os valores reais. 

Deverão ser efetuados testes de verificação de qualidade de transmissão, pelo contratado dos 

serviços, sempre que houver solicitação da Prefeitura, sem custos adicionais. 

A contratada deverá manter uma central de serviços para atendimento técnico com um número 

telefônico, com chamadas franqueadas, para o registro de chamados no período de 24 (vinte e 

quatro) horas por dia, sete dias por semana, todos os dias do ano. 

Manutenção do link com defeito. Os serviços de assistência técnica serão realizados em qualquer 

horário, sete dias por semana.  

Em caso de impedimento de acesso dos técnicos da contratada ao local da ocorrência, que seja de 

responsabilidade da Prefeitura, o prazo de atendimento passará a ser contado a partir do acesso do 

técnico ao local, para a resolução do problema. 

As interrupções programadas para manutenções preventivas, serão efetuadas no período 

compreendido entre 00:00 e 06:00 horas, horário de Brasília, de domingo e/ou segunda-feira, e 

comunicadas a Prefeitura com antecedência mínima de cinco dias, sendo que este tipo de serviço 

só será realizado com o aval da Prefeitura. Quando este período for extrapolado, incorrerá em 

penalidade;  

Casos excepcionais deverão ser tratados de comum acordo com a Prefeitura. Quando o prazo 

mínimo de cinco dias de comunicação não for obedecido, ou a Prefeitura não for informada, 

incorrerá em penalidade;  

 

 

DIAGRAMA DOS PONTOS: 

 

 

Prédio da Prefeitura: entrada do de fibra da fornecedora e saídas para as redes de intranet da 

seguinte forma: 
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RB da Fornecedora do Link:  

Saída 01 – Saída 02 – Entrada 01 

   |                       |                           | 

   |                       |                           | _ _Entrada do Link de Fibra (400 mb dw/up) 

   |                       | 

   |                       |_ _ _ _ _ Rede da UBAM (23mb dw/up) conexão via Vlam. 

   |                       |_ _ _ _ _ Rede do ESF I (23mb dw/up) conexão via Vlam.       

   |                       |_ _ _ _ _Rede do ESF II (23mb dw/up) conexão via Vlam.    

   |                       |_ _ _ _ _ Rede do ESF III (23mb dw/up) conexão via Vlam. 

   |                       |_ _ _ _ _ Rede da Vigilância Sanitária (23mb dw/up) conexão via Vlam. 

   |                       |_ _ _ _ _Rede da Assistência Social/CRÁS (23mb dw/up) conexão via Vlam. 

   |                       |_ _ _ _ _Rede do Conselho Tutelar (23mb dw/up) conexão via Vlam. 

   |_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _Rede da Secretaria de Educação (23mb dw/up) conexão via Vlam. 

   |_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _Rede da Escola Mascarenhas de Moraes (23mb dw/up) conexão via 

Vlam.        

   |_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _Rede da Escola Laertsan Tavares Carvalho (23mb dw/up) conexão 

via Vlam.    

   |_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Rede da Escola Amandio Fagundes (23mb dw/up) conexão via Vlam. 



  

 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 
 

   |_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Rede da Escola Francisco Bernardino (23mb dw/up) conexão via 

Vlam.         

   |_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _Rede da Escola José do Patrocínio (23mb dw/up) conexão via Vlam. 

   |_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _Rede da Secretaria de Agricultura (23mb dw/up) conexão via Vlam. 

   |_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Rede do Múltiplo Uso da Praia (23mb dw/up) conexão via Vlam. 

     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prédios das Secretarias Municipais: 

 

Prédio da UBAM: Rua Luiz Teixeira, nº 5014 

         |_ _ _ _ _ _ _ Rede da UBAM (23mb dw/up) conexão via Vlam. 

 

Prédio do ESF I: Estrada Geral da Sanga Funda, S/N 

         |_ _ _ _ _ _ _ Rede do ESF I (23mb dw/up) conexão via Vlam.       

 

Prédio do ESF II: R. Inácio Justin, nº 890 

        |_ _ _ _ _ _ _ Rede do ESF II (23mb dw/up) conexão via Vlam.      

 

Prédio do ESF III: R. Quirino Guaselli, nº 3800  

     |  |_ _ _ _ _ _ _ Rede do ESF III (23mb dw/up) conexão via Vlam.      

     |_ _ _ _ _ _ _ _ Rede da Vigilância Sanitária (23mb dw/up) conexão via Vlam.      
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Prédio da Escola Municipal Marechal Mascarenhas de Moraes: R. Laurindo Peroni, nº54  

      |_ _ _ _ _ _ Rede da Escola Municipal Mascarenhas de Moraes (23mb dw/up) conexão via 

Vlam.      

 

Prédio da Escola Municipal Prof. Laertsan Tavares Carvalho: R. Dep. Osvaldo Bastos, nº 

910 

      |_ Rede da Escola Municipal Prof. Laertsan Tavares Carvalho (23mb dw/up) conexão via 

Vlam.      

 

Prédio da Escola Municipal Prof. Amandio Francisco Fagundes:  Estrada Geral da Sanga 

Funda, S/N 

    |_ Rede da Escola Municipal Prof. Amandio Francisco Fagundes (23mb dw/up) conexão via 

Vlam.      

 

Prédio da Escola Municipal José do Patrocínio:  R. Osmani Veras, S/N 

    |_ Rede da Escola Municipal José do Patrocínio (23mb dw/up) conexão via Vlam.    

   

 

Prédio da Escola Municipal Francisco Bernardino da Silva:  R. Juca Valim, nº 101 

    |_ Rede da Escola Municipal Francisco Bernardino da Silva (23mb dw/up) conexão via Vlam.    

   

 

 

Prédio da Escola Municipal Menino Jesus de Praga:  R. Tancredo Neves, nº 6222 

    |_ Rede da Escola Municipal Francisco Bernardino da Silva (23mb dw/up) conexão via Vlam.   

 

   

Prédio da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: Rua Osvaldo Bastos, nº 4201 

 

     |_ Rede da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente (23mb dw/up) conexão via 

Vlam.   

 

Prédio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura: R. Osvaldo Bastos, nº 910  



  

 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 
 

   |  |  |_ _ _ _ _ _ _ Rede da Sec. Municipal de Assistência Social (23mb dw/up) conexão via 

Vlam.      

   |  |_ _ _ _ _ _ _ _ Rede da Sec. Municipal de Educação e Cultura (23mb dw/up) conexão via 

Vlam.      

   |_ _ _ _ _ _ _ _ _Rede do Conselho Tutelar (23mb dw/up) conexão via Vlam.      

 

Prédio do Centro de Múltiplo Uso da Praia: Praia de Novo Curumim 

     |_ _ _ _ _ _ _ _ Rede do Centro de Múltiplo Uso da Praia (23mb dw/up) conexão via Vlam.      

 

  

  

_________________________________ 

Luana Paula Miqueloto Neukirchen 

Diretora de Licitações e Contratos 

Prefeitura Municipal de Terra de Areia 

 

 

 


